
PREFEITURA DO MUNTCÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.277. DE 1 7 DE SETEMBRO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATRTBurçõES LEGAis
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DOS KITS DE ALIMENTOS DESTINADOS AOS ALUNOS DA UNIDADE DE GESTÃO DE
EDUCAÇÃO, EM VIRTUDE DA COVID-19 - SC 759368. PROCESSO: 8.065-1/2020. SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

lied. SOUCITAÇÃ0 904 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA

ART. i' - Fica ABERTO NO ORÇAMENTO DO Município.
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 76.032,51 (SETENTA E SEIS MIL E
CINQUENTA E UM CENTAvos) NA(s) NOTAÇÃO(ÕES):

UM CRÉDITO ADICIONAL
TRINTA E DOIS REAIS E

13 01-]2.]22.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMTA E SUAS CONSEQUÊNCIAS -COVID 19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 76.032,51

TOTAL....R$ 76.032,51

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TR/\lA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S): '

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAR'LENTO

13.01.12.306.0191.2772 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PRÓPRIA

R$ 76.032.51

TOTAL....RS 76.032,51

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

de 2
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MUNICÍPIO DE JUNO1AI, AO(S)
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